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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS -21, de 1-2-2021 

 
Dispõe sobre a distribuição de bolsas para Cursos de Especialização “Lato Sensu”, aos profissionais graduados na 
área da saúde e dá providências correlatas 
 
O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, considerando:  
- o disposto no parágrafo 2º, do Artigo 4º, do Decreto 63.798, de 09-11-2018, que “Transfere e reorganiza o programa 
de bolsas para aprimoramento de profissionais de nível superior que atuam na área da saúde, e da providências 
correlatas “ e, - o inciso I, do artigo 5º, do mesmo diploma legal, que passa a competência da fixação do número de 
bolsas por instituição ao Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS “Dr. Antônio Guilherme de Souza”, 
da Coordenadoria de Recursos Humanos da Pasta, resolve: 
 
Artigo 1º - Estabelecer, exclusivamente para o ano de 2021, a seguinte distribuição de bolsas para Cursos de 
Especialização “Lato Sensu” por Instituição. 
 

 
 

Parágrafo Único – Em caráter excepcional fica autorizado para o exercício de 2021, o pagamento de 11 bolsistas, 
para conclusão do Curso iniciado em março de 2020 ou até a extinção da Superintendência de Controle de Endemias 
– Sucen pela edição de Decreto, nos termos do Parágrafo 1º, do artigo 2º, da Lei Estadual 17.293, de 15-10-2020, o 
que ocorrer primeiro.  
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 


